
 

 

AUTÓGRAFO Nº 11, DE 2026 

A Câmara Municipal, na 13ª Sessão Ordinária, realizada no dia 24 de março, e em cumprimento ao 

disposto no artigo 8° da Lei Orgânica do Município de Santo André, aprovou o 

 

PROJETO DE LEI CM N° 279/2025 

 

 

AUTOR: VEREADOR JOSÉ LEANDRO DOS 

REIS MACEDO – BAHIA DO LAVA RÁPIDO 

- PSDB. 

 

DENOMINA “PRAÇA OSVALDO 

ALEXANDRINO” O LOGRADOURO 

PÚBLICO LOCALIZADO NA 

CONFLUÊNCIA DA RUA MATARIPE COM A 

RUA CONDE D’EU, ALTURA DO Nº 57, NA 

VILA HUMAITÁ, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

A Câmara Municipal de Santo André decreta:  

 

Art. 1º Fica denominado “Praça Osvaldo Alexandrino” o logradouro público 

atualmente sem denominação oficial, situado na confluência da Rua Mataripe com a Rua Conde 

D’Eu, altura do nº 57, na Vila Humaitá, neste Município.  

 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por 

conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.  

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Santo André, 24 de março de 2026, 472º ano da fundação da 

cidade. 

 

 

CARLOS ROBERTO FERREIRA 

Presidente 
 
 

 
 

 

Proc. CM nº 7116/2025 
/IGS. 
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